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MUNICÍPIO DE RONDOLANDIA
CABINETE DO PRI,FEITO
Procuradora Geral do MunicíPio

Dispõe sobre a abertura de crédito adicíonal especíal ao

orçamento vigente que trata a Lei n' 570' de 20 de

Dizembro de 2.023 (LOÁ-2.024) e dá outras providências'

O PREFEITO DO MI,]NICÍPIO DE RONDOLÂNDIA, EStAdO dE MAIO GTOSSO' NO USO dE SUAS

atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. l. Fica aberto no orçamento vigente o crédito adicional especial no montante de Rs

7.248.871,1|(Setemilhões,duzentosequarentaeoitomil,oitocentosesetentaeumreaiseonze

centavos), no orçamento público do município de Rondolândia-MT, inserindo-se a seguinte dotação

orçamenlária:

Art. 2.. A cobertura do credito adicional especial 0ra autorizado será proveniente da transferência

dos recursos do orçamento Geral do Estado do Mato Grasso, vinculado ao convênio n'

1.60 l/2023lSEDUC,&4T.

Art. 3". Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação'

Art. 4'. Revogam-se as disposições em contrário

Rondolândia/MT, l6 de fevereiro de 2'024'
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